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rl.-< CAMARA MUNICIPAL DE

GENERAL SAMPAIO

Porier Legisiirtivo lvluniripal

RESOLLT ÇÃO N' 0fl2t2024.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SALA

I}E COMISSÕES DÂ CÂMARA

MUNICIPAL DE GENERAL SÀMPAIO E

uÁ ournas PRoYTDÊNcras.

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAI0, no uso de suas

atribuições constitncionais e legais, faz saber que a Càmara Municipal aprovou e promulga a

seguinte Resolução:

Art. 1". A Sala de Comissões da Cârnara Municipal de General Sampaio. passará a ser

denominada de: Raimundo Cameiro dos Santos. nome do Ex-Vereador conhecido como Ronaldo.

Art. 2o. Esta lei entrará em vigor na data cle sua pubiicação, ficando revogada as disposições

em contrário.

PLENÁRIO DA CÂIf.q,nÁ. MUNICIPAL DE GENERÁL SAMPAIO, em General Sampaio/CE,

aos 04 de março de 2024.

FELIPE VIE - PSB

PRESIDENTE

Rua: Jrse Felix. §N, C'enko, {'EP: 61738-0{iCI, Genelal Sanryaiii - üE.
E-rnaii: üâIItflli1mlrrticrpalgerteraí{ã grriail.conr Site; canraraeeur,ruisampaio.ce.gol ,Lrr
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cÂuanA MUNTSPAL DE

GENERAL SAMPAIO

Poder Legislativo Municipal

PROJETO DE Rnsol,uÇÃo N" ooznaz4.

»rspÕn soBRE .q, xcilvruÁ.ÇÃo DA sALA

DE conrrssÕrs DA cÂManq.

MUMCIPAL DE GENERAL SAMPAIO E

oÁ ournas PRo\ruDÊxcras.

A MESA DTRETORA na, cÂluaRA MUNICIPAL DE GENERAL sAMpAIo, no uso de suas

atribuições constitucionais e legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e promulga a

seguinte Resolução:

Aú. 1". A Sala de Comissões da Càmara Municipal de General Sampaio, passará a ser

denominada de: Raimundo Carneiro dos Santos, nome do Ex-Vereador conhecido como Ronaldo.

Art.2". Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogada as disposições

em contrário.

PLENIÁRIO DA cÂuana MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, em General Sampaio/CE,

aos 04 de de2024
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Francisco Janâel Ferreira da SilvaFelipe de Castro
PRESIDENTE

M,á,/á/*tí*';'-v Pascoal Cardoso de Farias
1'SECRETÁRIO

VICE-PRESIDENTE

2ro

Rua: José Felix. SN, Centro. CEP: 627-18-000, Gereral Sampaio - ('E.

E-mail: camaramruricipalgenera[./à:gmarl.com Site. canrarageneraisampaio.ce.gor'.trr
('NPJ (h,ÍF) no: 23.189.891j0001-9r Fone: (85) 335i-1028

I



.:-'
*
+< : &1

1>-<
cÂnnanA MUNTcTPAL DE

GENERAL SAMPAIO

Potier Legislativo I{unicipal

JUSTITICATIVA

PROJETO DE RESor,uÇÃo N'oo2/2024.

AUTORIA: Mesa Diretora

ASSUNTO: DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SALA DE COMISSÕES DA CÂMARA
MUNICIpAL DE GENERAL sAMpAro rc uÁ ourRAS rRorrronNcrAs.

Senhores Yereadores,

Cumprimentando-os cordialmente, apresentamos à apreciação do Plenario da Câmara
Municipal de General Sampaio o presente Projeto de Resolução, cujo objeto dispõe sobre a
nomeação da sala de comissões da Câmara Municipal de General Sampaio e dá outras providências,
solicitando que sua tramitação seja processada em regime Ae URCÊNCh URCgNfÍSSnrae.

Raimundo Carneiro dos Cantos (ex-Vereador Ronaldo) é de uma làmília de oito irmãos,
nasceu no dia 15 de junho de 1959 na cidade de ltapajélce. filho de Pedro Rodrigues do Santos e

Raimunda Cameiro dos Santos, em memória, casou-se teve 9 filhos, Ronaldo sempre trabalhou
desde criança na lavoura, ajudando sua mãe e seu pai.

Na vida adulta preferiu o ramo da construção civil, tornando-se referência por onde
trabalhava, em 1997 a convite do ex-prefeito veio trabalhar no município de General Sampaio como
mestre de obras, assim se tornando conhecido no meio da sociedade Sampaiense por conta de várias
obras feitas por ele, e por meio de seu trabalho foi ganhando cariúo e respeito pela população, em
2004 por incentivos de amigos e políticos tentou uma vaga no legislativo, não obteve êxito e ficou na
suplência, mais seu lema era não desistir, em 2008 tentou novamente avaga e assim conseguiu sua

vaga ficando em 3o lugar, e em 4 anos fez um bom trabalho em prol do município e com a
população.

Foi reeleito em2012, e assim continuou seu trabaiho, em 2Al4 &ve que se afastar por conta
de um tratamento, infelizmente em 211A212015 vereador Ronaldo veio a falecer por conta de uma
doença crônica, se tornou primeiro vereador a falecer no mandato, em 2A16 recebeu uma
homenagem da ex-Prefeita que nomeou um conjunto de casas em sua homenagem (conjunto
habitacional Vereador Ronaldo), Ronaldo deixou um legado no município de General Sampaio, pelo
seu trabalho, esforços, humildade,

A força, a obstinação, a coragem e a perseverança de que um "guerreiro nunca morre" ele se

perpetua. Ronaldo era o que podemos chamar de um autodidata, pois, apesar de não ter ensino
superior, era uma pessoa inteligente, atualizada e informada sobre as questões políticas e sociais do
Município, ele adotou General Sampaio como sua cidade de coração, ele amava a cidade e esse povo
querido.

Rua: Josê Felix. S,$í, C'entro. CEP: 627-18-{100. General Sarnpaio - CE.

E-ruail: camaramruricrpalgenerallggrnail.com Site: camamgeneralsampaio.ce.gov.br
(INPJ (N'ÍF) n": 23.,1.S9.891i0001-9? Fone: (85) 3357-1028
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cÂruARA MUNTcTPAL DE

GENERAL SAMPAIO

Pelo companheiro Ronaldo que deixou sua marca no meio de nós. provando que a rtda é o
espaço de nossos sonhos, e que a luta por um General Sampaio que ele também protagonizou é como
o exemplo dos mártires de nossa história, é feito uma imagem que nuoca se apaga

Diante dessas argumentações, solicitamos aos nobres pares a aprovação desta matéri4 cuja
relevância é inquestionável.

PLENÁRIO DA CÂtU.q.RA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, em General
Sampaio/CE, aos 04 de março de2024.
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VICE.PRESIDENTE

, I .,, /*, /. _í***
'12 'z''' 

/ -?t'<'<'4'
Pascoal Cardoso de Farias
1.'SECRETÁR.IO 1o

GÍrrAFOrcAmFÍt l

*
{>< r.,=)



,

PARECER COlrrSSÃO DE LEGTSL-{ÇÀO. Jr STrÇ.\ E RED-{Ç.1O
FNAL.

DESFAVORÁVEL

GENERAL SAMPAIO-CEJÕ DE AAKç a 2oz4

FRANCISCO JANAEL FERREIRA DA SILVA

PRESTDENTT oa courssÃo

APROVADO DESAPROVADO

ple rÁRlo YEREADOR DELFTNO pErxoro coMES, de de2024.

FELIPE VIEIRA DE CASTRO

PRESIDENTE DA CÂUANA
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